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ANEXO 13 
Gleba 1.8 (Conchas) 

Area de Proteção Ambiental 
APA do Planalto do Turvo 

 
A referida gleba está Geo-referenciada com base nas cartas digitais IBGE escala 

1:50.000 Sistema U T M - Datum SAD-69, localizada nos Municípios de Cajatí e Barra do 
Turvo, cuja descrição inicia-se no vértice 1 localizado no Rio Cedro de coordenadas Este  
775.476,5357 m e Norte  7.243.376,3115 m. 

 
Do vértice 1 ,segue até o vértice 2,de coordenadas  E= 775.669,9671 m e N= 

7.243.417,0340  m, do vértice 2 ,segue até o vértice 3,de coordenadas  E= 775.873,5791 m 
e N= 7.243.488,2982  m, do vértice 3 ,segue até o vértice 4,de coordenadas  E= 
775.979,1753 m e N= 7.243.616,6094  m, do vértice 4 ,segue até o vértice 5,de coordenadas  
E= 775.997,1318 m e N= 7.243.810,5395  m, do vértice 5 ,segue até o vértice 6,de 
coordenadas  E= 776.115,6446 m e N= 7.243.882,3654  m, do vértice 6 ,segue até o vértice 
7,de coordenadas  E= 776.545,4988 m e N= 7.243.987,1476  m, do vértice 7 ,segue até o 
vértice 8,de coordenadas  E= 776.728,7496 m e N= 7.243.976,9670  m, do vértice 8 ,segue 
até o vértice 9,de coordenadas  E= 776.942,5423 m e N= 7.243.895,5222  m, do vértice 9 
,segue até o vértice 10,de coordenadas  E= 777.095,2513 m e N= 7.243.722,4520  m, do 
vértice 10 ,segue até o vértice 11,de coordenadas  E= 777.125,7931 m e N= 7.243.467,9370  
m, do vértice 11 ,segue até o vértice 12,localizado no afluente do Rio Jacupiranguinha de 
coordenadas  E= 777.195,5263 m e N= 7.243.273,7386  m, do vértice 12 ,segue até o 
vértice 13,de coordenadas  E= 777.277,5685 m e N= 7.243.048,6374  m, do vértice 13 
,segue até o vértice 14,de coordenadas  E= 777.341,2213 m e N= 7.242.957,9248  m, do 
vértice 14 ,segue até o vértice 15,localizado na BR 116, de coordenadas  E= 777.389,6457 
m e N= 7.242.834,9832  m, do vértice 15 ,segue pela BR 116 até o vértice 16,de 
coordenadas  E= 777.477,6000 m e N= 7.242.103,0000  m, do vértice 16 ,segue até o 
vértice 17,localizado no espigão de coordenadas  E= 777.346,0975 m e N= 7.242.043,2947  
m, do vértice 17 ,segue pelo espigão até o vértice 18,de coordenadas  E= 774.445,6912 m e 
N= 7.242.341,6988  m, do vértice 18 ,segue até o vértice 19,de coordenadas  E= 
774.505,4034 m e N= 7.242.535,6525  m, do vértice 19 ,segue até o vértice 20,de 
coordenadas  E= 774.498,2364 m e N= 7.242.700,4918  m, do vértice 20 ,segue até o 
vértice 21,de coordenadas  E= 774.377,0307 m e N= 7.242.826,5591  m, do vértice 21 
,segue até o vértice 22,de coordenadas  E= 774.336,3083 m e N= 7.243.040,3517  m, do 
vértice 22 ,segue até o vértice 23,de coordenadas  E= 774.193,7799 m e N= 7.243.376,3115  
m, do vértice 23 ,segue até o vértice 24,de coordenadas  E= 773.745,8334 m e N= 
7.243.376,3115  m, do vértice 24 ,segue até o vértice 25,de coordenadas  E= 773.213,6701 
m e N= 7.243.409,5796  m, do vértice 25 ,segue até o vértice 26,de coordenadas  E= 
772.994,3542 m e N= 7.243.272,8632  m, do vértice 26 ,segue até o vértice 27,de 
coordenadas  E= 772.681,0458 m e N= 7.243.415,2761  m, do vértice 27 ,segue até o 
vértice 28,de coordenadas  E= 772.340,9105 m e N= 7.243.488,2982  m, do vértice 28 
,segue até o vértice 29,de coordenadas  E= 772.249,2850 m e N= 7.243.529,0206  m, do 
vértice 29 ,segue até o vértice 30,de coordenadas  E= 772.300,1880 m e N= 7.243.773,3550  
m, do vértice 30 ,segue até o vértice 31,de coordenadas  E= 772.198,3820 m e N= 
7.243.926,0640  m, do vértice 31 ,segue até o vértice 32,de coordenadas  E= 772.143,6375 
m e N= 7.244.105,9725  m, do vértice 32 ,segue até o vértice 33,de coordenadas  E= 
771.933,3287 m e N= 7.244.276,4735  m, do vértice 33 ,segue até o vértice 34,localizado em 
um córrego sem nome de coordenadas  E= 772.123,9859 m e N= 7.244.439,5733  m, do 
vértice 34 ,segue por este córrego até o vértice 35,de coordenadas  E= 772.317,1161 m e 
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N= 7.244.448,9349  m, do vértice 35 ,segue até o vértice 36,de coordenadas  E= 
772.428,8517 m e N= 7.244.252,1831  m, do vértice 36 ,segue até o vértice 37,de 
coordenadas  E= 772.513,9807 m e N= 7.244.139,8567  m, do vértice 37 ,segue até o 
vértice 38,de coordenadas  E= 772.636,1479 m e N= 7.244.017,6894  m, do vértice 38 
,segue até o vértice 39,de coordenadas  E= 772.829,5793 m e N= 7.244.017,6894  m, do 
vértice 39 ,segue até o vértice 40,de coordenadas  E= 773.053,5525 m e N= 7.244.007,5088  
m, do vértice 40 ,segue até o vértice 41,de coordenadas  E= 773.196,0810 m e N= 
7.244.017,6894  m, do vértice 41 ,segue até o vértice 42,de coordenadas  E= 773.420,0542 
m e N= 7.244.058,4118  m, do vértice 42 ,segue até o vértice 43,de coordenadas  E= 
773.470,9572 m e N= 7.244.150,0373  m, do vértice 43 ,segue até o vértice 44,de 
coordenadas  E= 773.552,4020 m e N= 7.244.129,6761  m, do vértice 44 ,segue até o 
vértice 45,de coordenadas  E= 773.654,2080 m e N= 7.244.129,6761  m, do vértice 45 
,segue até o vértice 46,de coordenadas  E= 773.857,8201 m e N= 7.243.987,1476  m, do 
vértice 46 ,segue até o vértice 47,de coordenadas  E= 774.051,2515 m e N= 7.243.987,1476  
m, do vértice 47 ,segue até o vértice 48,de coordenadas  E= 774.275,2247 m e N= 
7.243.864,9804  m, do vértice 48 ,segue até o vértice 49,de coordenadas  E= 774.519,5591 
m e N= 7.243.783,5356  m, do vértice 49 ,segue até o vértice 50,de coordenadas  E= 
774.794,4354 m e N= 7.243.793,7162  m, do vértice 50 ,segue até o vértice 51,de 
coordenadas  E= 775.048,9504 m e N= 7.243.396,6728  m, do vértice 51 ,segue até o 
vértice 52,de coordenadas  E= 775.232,2012 m e N= 7.243.406,8534  m, do vértice 52 
,segue até o vértice 53,de coordenadas  E= 775.374,7297 m e N= 7.243.376,3115  m,  

Finalmente do vértice 53 segue até o vértice 1, (início da descrição), fechando assim 
o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 743,20 ha   e um perímetro de 
15.887,84 m. 

 
Confrontações: 

 
Confronta em todo seu percurso com o Parque Estadual do RioTurvo. 
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